
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUINTA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2023 ANO: XII EDIÇÃO Nº: 2740 – 05 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 1 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 70/2023 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa OSORIA PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA – COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS para Aquisição de Doces Para o Dia das Crianças, que serão distribuídos aos 
alunos das EMEI’S e EMF’S da Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, PARECER 
JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, 
da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente processo 
para o Departamento Competente para as devidas providencias quanto à contratação do 
objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 31 de agosto de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 11/2023 

 
 

1- De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal 
nº. 96/2022, fica intimado Valter Batista de Oliveira, Rua Aldo Coppi, 394, Pedro 
Scandolo, por infração ao disposto no artigo 37 e 148, da Lei Complementar nº. 96/2022, 
a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.623) no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ou, 
se preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data do recebimento, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para 
fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição de V. Sa. No 
Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 

                                                                                                       Fiscal:    
Danyllo Paes da Costa 

Matrícula: 3480-0 
Jacarezinho, 30 de agosto de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 12/2023 

 
 

1- De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal 
nº. 96/2022, fica intimado Nelson Mascaro, Rua Dr. Heraclio, 41, Centro, por infração ao 
disposto no artigo 37, da Lei Complementar nº. 96/2022, a realizar o pagamento da multa 
(AIIM nº.624) no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ou, se preferir, apresentar 
impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
recebimento, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição de V. Sa. No Setor de 
Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 

                                                                                                       Fiscais:  
João R. A. Hagemeyer 

Matrícula: 3360-0   
Danyllo Paes da Costa 

Matrícula: 3480-0 
Jacarezinho, 30 de agosto de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

 
 

REFERÊNCIA: Termo de Concessão de Direito Real de Uso 
OBJETO: Concessão do Direito Real de Uso do imóvel de matrícula nº 14.538 do C.R.I. de 
Jacarezinho para Fabricação de Peças para Montagem Industrial e Prestação de Serviços 
Correlatos, Atendendo as Atividades Econômicas do Objeto Social do concessionário 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CESSIONÁRIO: ARATONIO SERVIÇOS INDUSTRIAIS E MONTAGENS LTDA – ME 
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de agosto de 2023 

Jacarezinho, PR, 31 de agosto de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

 
 

REFERÊNCIA: Termo de Concessão de Direito Real de Uso 
OBJETO: Concessão do Direito Real de Uso do imóvel de matrícula nº 17.875 do C.R.I. de 
Jacarezinho para instalação de Fábrica e Comércio de Vidros 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CESSIONÁRIO: Neri Roberto de Lima 
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2023 

Jacarezinho, PR, 31 de agosto de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PORTARIA Nº 3497/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
RESOLVE: 
I - Transferir Carlos Roberto Murilo, Matrícula n. 2649-2, da Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana, para a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, a contar de 01 de setembro de 2023. 
II - Revogam-se as disposições em contrário. 
Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de agosto de 
2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3498/2023 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; considerando o item III, da Portaria nº. 3.461/2023, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.461 por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
29 de agosto de 2023, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de agosto de 
2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº 9365 de 29 de agosto de 2023, faz-se a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃÕ 

ÓRGÃO  0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE  0830 Departamento de Cultura  

DOTAÇÃO  0830.1339200102.061  

 
3.3.90.30.00 

 
1377 

Material de Consumo – Fonte: 107 – Salário Educação – Exercício Corrente.  
 1.651,10 

 
3.3.90.33.00 

 
 1383 

Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente  
 2.000,00 

 
3.3.90.36.00 

 
 1384 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente    
 2.500,00 

  
3.3.90.47.00 

 
1399 

Obrigações Tributárias e Contributivas  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.          
 1.500,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ  7.651,10 

LEIA-SE: 
 Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃÕ 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE  0830 Departamento de Cultura  

DOTAÇÃO  0830.1339200102.061  

 
3.3.90.30.00 

 
1377 

Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
 1.651,10 

 
3.3.90.33.00 

 
 1383 

Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente  
 2.000,00 

 
3.3.90.36.00 

 
 1384 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente    
 2.500,00 

  
3.3.90.47.00 

 
1399 

Obrigações Tributárias e Contributivas  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.          
 1.500,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ  7.651,10 

Jacarezinho, 30 de agosto de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUINTA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2023 ANO: XII EDIÇÃO Nº: 2740 – 05 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 3 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 9372/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200082.031  

 
3.3.90.39.00 

 
642 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 511 Taxas – Prestação de Serviços – Exercícios Anteriores.  
10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  10.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃÕ 

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200082.031  

 
3.3.90.30.00 

 
629 

Material de Consumo – Fonte: 511 Taxas – Prestação de Serviços – Exercício Corrente.  
  10.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ   10.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de agosto de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9373/2023 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2023”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no comportamento 
da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos I, ll e III que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 9043 de 17 de janeiro de 2023. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de agosto de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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